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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira


PROJETO DE LEI Nº  023/2025.

Instituição de Políticas Públicas de Apoio à Criança Autista no Município de Santa Rita/PB E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A VEREADORA JOSICLEIDE DA SILVA VICENTE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Santa Rita e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, apresenta para apreciação do Plenário o seguinte:
   Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Apoio às Crianças Autistas no município de Santa Rita/PB, com o objetivo de garantir o acesso a serviços especializados, educação inclusiva, saúde, e apoio psicossocial para crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), visando sua plena integração social e desenvolvimento.

   Art. 2º O poder público municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, Educação, Assistência Social e demais órgãos competentes, implementará as seguintes ações para o apoio às crianças autistas:

   I - Apoio à Educação Inclusiva: Garantir que todas as crianças com diagnóstico de TEA tenham acesso a educação de qualidade, com a implementação de salas de recursos multifuncionais nas escolas municipais, adaptação de currículos e formação de profissionais da educação para lidar com as necessidades específicas dessas crianças.

  II - Atendimento Especializado em Saúde: Criar programas de saúde voltados para o diagnóstico precoce e o acompanhamento contínuo das crianças com TEA, garantindo acesso a terapias ocupacionais, fonoaudiologia, psicoterapia e demais serviços médicos especializados.

   III - Formação de Profissionais: Promover a capacitação contínua de profissionais da educação, saúde e assistência social, visando a melhoria do atendimento às crianças autistas, com enfoque na identificação precoce do transtorno e no atendimento adequado às suas necessidades.

   IV - Apoio Psicossocial às Famílias: Criar grupos de apoio e orientação para os familiares de crianças autistas, com profissionais especializados em TEA, para orientar sobre os direitos das crianças, recursos disponíveis e estratégias de cuidado e convivência.

  V - Promoção de Acessibilidade e Inclusão Social: Implementar campanhas de conscientização sobre o autismo e criar eventos e atividades que promovam a inclusão social das crianças autistas e suas famílias, além de garantir a acessibilidade física e comunicacional nas escolas e espaços públicos municipais.

   Art. 3º Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização sobre o Autismo, a ser comemorado anualmente no dia 2 de abril, com a realização de eventos, palestras e campanhas educativas sobre o Transtorno do Espectro Autista, visando sensibilizar a população sobre a importância da inclusão e respeito às diferenças.

     Art. 4º O município de Santa Rita/PB deverá estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para a oferta de cursos, palestras e atividades terapêuticas que promovam a inclusão social das crianças com TEA.

     Art. 5º O Executivo Municipal deverá encaminhar anualmente à Câmara Municipal um relatório sobre a execução das políticas públicas voltadas para o atendimento das crianças autistas, incluindo dados sobre o número de crianças atendidas, programas em funcionamento, profissionais capacitados e recursos investidos.

    Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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